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Publique-se Inclua-se em

DEPUTADO

JUNJI ABE

tos pagos após seus vencimentos.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decre-

ta:

Artigo lo. - Os tributos devidos à Fazenda Estadual, que

não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora

de dez por cento e a juros de mora calculados por mês - calendário ou fra-

ção.

Parágrafo to. - A multa de mora será reduzida na seguin-

te conformidade:

a) - 2%, se o atraso não for superior a 15 (quinze) dias;

b) - 5 %, se o atraso exceder de 15(quinze) dias e não for

superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo 20. - Se o termo final para o pagamento recair

em dia não útil, o recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente

anterior.

Parágrafo 30. + A multa passará a incidir a partir do pri-

meiro dia após o vencimento do débito.

Parágrafo 40. 4 Os juros incidirão a partir do primeiro dia

do mês subsequente.

Artigo 20. - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Artigo 30. - Revogam-se todas as disposições em contrá-

rio.

JUSTIFICATIVA

Lideranças sindicais de trabalhadores e empresários, e a comu-

nidade jurídica deste Estado vêm|se mobilizando no sentido de suprir omis-

são praticada quando da elaboração do Projeto que culminou com a Sanção,

pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, da Lei No. 9.298/96.
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DEPUTADO ICT.
JUNJI ABE

A norma entelada reduz a multa de mora dos contratos relacio-

nados com a venda de bens € serviços ao consumidor de 10% para 2%, não

alcançando hipóteses como aluguéis, condomínios, mensalidades de clubes,

etc., omitindo-se, por completo, com relação ao recolhimento de tributos e

contribuições em atraso.

Essas muitas, dada a realidade econômica atual, com o processo

de estabilização e com a consequente redução da inflação, estão, também,

com percentuais elevadissimos.

O exagero praticado com relação às multas fiscais é visível,

uma vez que podem atingir até 30%, incidindo, inclusive, nos casos de atraso

de apenas um dia, sem distinção.

Face às atuais dificuldades que toda a sociedade, mormente as

micro, pequenas e médias empresas vêm enfrentando, nem sempre o contri-

buinte - pessoa física ou jurídica + dispõe de recursos financeiros para arcar

com custos dos tributos federias, estaduais e municipais, nas datas de seus

respectivos vencimentos.

Estabelecendo-se ao |setor privado multas de 2%, não se pode

admitir que no setor público as penalidades pecuniárias sejam tão escorchan-

tes, alcançando o odioso patamar de 30%,

Essa discrepância contraria os princípios que regem a Teoria

Geral do Direito que é “uno”. Sua divisão em Privado e Público é meramen-

te didática. A natureza jurídica da obrigação de Direito Fiscal e de Direito

Privado é a mesma, devendo ter o |jmesmo tratamento legal.

Pelas razões expendidas, urge suprir tal lacuna, reduzindo-se as

multas fiscais, cujo teto deve ser|de 10%, ou seja, cinco vezes superior ao

limite fixado para os negócios particulares.

Conto, dessa forma, tom o beneplácito dos nobre pares para a

aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em

niatia doa Cr
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AP SincomÉRrCIO
MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

Mogi das Cruzes, 20 de agosto de 1996.

Eacelentissimo Senhor:

JUNJI ABE

DS. Deputado Estadual

Sr. Deputado

FILIADO À

FCESPO
asse

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES, vem à
presença de V. Exa. ponderar o zeguinte:

O Congresso Nacional nf

determinouao Exmo. Sr. Ministroda Justiça a elab

hipóteses que não foram abrangidas pela referida

Contudo esta entidade entende

provo e $.Exa. o Presidente da República sancionou a Lei no
: nela dpatati a e a sean

mos da sociedade,o Sr. Presidenteda República

ção com urgência, de projetos de lei aplicáveis às

houve completa omissão no tocante às multas de mora,

, com percentuais elevadíssimos. O exagerodas multas
ive incidindo nos casos de atraso de apenas um dia

ece multas de 2%, não se pode admitir que, no setor público,

a, a ponto de alcançarem 30% Dadar as peculigriedadesdas

m pouco mais elevadas, desde que os critérios adotados sejam

ireito Fiscal tem a mesma natnreza jurídica da obrigação de

imas diferenças, ambas devem ter o mesmo tratamento legal.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAR
(BASE TERRITORIAL: Suzano, Paz. Itaquau secetuba, Ferraz]

Rua Ce! souza Franco, 74 - CEP 08710-020 - Fone: 469

EJISTA DE MOGI DAS CRUZES
a vastonculos, G Jararema. caritiba Mirim e Salesárolis |

7788“ 460 19537 FAX 469 7838 - SPMogi das Cruzes -
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Senhor Deputado.

, Em

Seccignal da Ordem dos Advogados

sindicais, de trabalhadores e empre

Estado.

Tra
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São Paulo, 19 de agosto de 1996.
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0061-902 - SÃO PAULO

esta

do Brasil apresenta a Vossa Excelência,

respeitosamente, pleito da maior justiça, defendido também por lideranças

nome da Advocacia paulista,

sários, é pela comunidade jurídica deste

ta-se da justificada redução da multa por

atraso de pagamento - de 10% para 2% - em contratos de venda de bens e

serviços ao consumidor, sancionad.

República, na forma da Lei no 9.298

a por Sua Excelência o Presidente da

196.

Ocorre, senhor Deputado, que essa oportuna

providência não incluiu as multas
contribuições em atraso. |

de mora no recolhimento de tributos e

]

Verifica-se, portanto, flagrante inadequação

perante a lógica e & Teoria do Dire

penalilfâdas pecuniárias atingem a fa
Cri

de estender às contribuições e tribu

serviços contratados com a iniciativa

RÃ, dias fui

Para essa finalidade,

proposta de Projeto de Lei, elaborad

to. Tanto mais que, no setor público, as

xa de 30%.

talina se mostra, portanto, a necessidade

dos o mesmo critério adotado para bens e
privada.

a OAB-SP apóia a

B pela Federação do Comárcio do Estado

de Sãb Paulo, que nos permitimos ahexar Bo presente.

Apr

protestos de estima e consideração.
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Excelgntiíssimo Senhor

Deputado Estevam Galvão de Oliveira

paraoveito a oportunidade apresentar

Guido Antonio Andrade

Presidente

Líder do PFL na Assembléia Legislativa

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no
-900 CAPITAL SP

í
i

do Fedro de São Paulo
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